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15 de fevereiro de 2019 
002/2019-PRE 

C O M U N I C A D O  E X T E R N O  

Participantes de Negociação e Participantes de Negociação Plenos – Segmento 
BM&FBOVESPA 

Ref.: Planos de Trabalho 2019 e 2020 da BSM – Objetivação do Critério para 
Adoção de Medida Sancionadora em Razão da Ausência de Ordem. 

Por solicitação da BSM Supervisão de Mercados, divulgamos o Comunicado 
Externo 002/2019-DAR-BSM, de 15/02/2019, cujo propósito é informar os 
percentuais máximos de ausência de ordem para não adoção de medida 
sancionadora nos Planos de Trabalho 2019 e 2020 nas auditorias operacionais dos 
participantes de negociação e dos participantes de negociação plenos do 
Segmento BM&FBOVESPA. 
 
Esclarecimentos adicionais podem ser obtidos com a Superintendência de 
Auditoria de Negócios da BSM, pelo telefone (11) 2565-6074 ou e-mail 
auditoria@bsm-bvmf.com.br. 

 
Gilson Finkelsztain 
Presidente 
 












